
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DA DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0002706-28.2014.815.0371
RELATORA       : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
APELANTE : Francisco Araújo da Silveira
ADVOGADO  : Lincon Bezerra de Abrantes (OAB/PB nº 12.060)
APELADO               : José Livaldino Pedro de Moura e outros 
ADVOGADO : Francisco Valdemiro Gomes (OAB/PB nº 8.140)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE.  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  ART. 
927 DO CPC/73.  AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO 
DOS  REQUISITOS.   MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.

-  Para  a  procedência  do  pedido  de  reintegração  de 
posse,  é  imperiosa  a  existência  de posse anterior,  a 
ocorrência do esbulho e a perda da posse por pelo ato 
espoliativo,  conforme  os  requisitos  instrumentais  do 
artigo 927 do CPC/73.

-  A  proteção  possessória  está  condicionada  à 
demonstração da existência de posse anterior e esbulho, 
não  cabendo  questionamentos  acerca  do  direito  de 
propriedade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes 
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autos acima identificados.

A  C  O  R  D  A a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à unanimidade,  em 
negar provimento à apelação. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Francisco 
Araújo da Silveira contra a sentença de fls. 134/137, proferida nos autos da 
Ação de Reintegração de Posse ajuizada em face de José livaldino Pedro de 
Moura, Francisco das Chagas de Moura e Francisco Joaquim de Moura, 
julgando improcedente o pedido inicial.

Em suas razões de fls. 145/149, o apelante alega que, ao 
contrário  do  que  assentou  o  magistrado  na  sentença,  o  autor  conseguiu 
demonstrar  a  posse  sobre  o  bem,  conforme  depoimentos  testemunhais. 
Também, sustenta que através das provas testemunhais restou comprovada 
a invasão.

Contrarrazões às fls. 152/157.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em 
parecer de fls. 164/165 e 192/193v, opinou pelo prosseguimento do recurso, 
sem manifestação de mérito. 

É o Relatório. 

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora. 

O autor, ora apelante, afirma que é legítimo proprietário 
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de  uma  gleba  de  terra  localizada  na  Serra  do  Comissário,  Santa  Cruz, 
medindo 61,5% da área total da propriedade, que em sua totalidade mede 
288,3ha (duzentos e oitenta e oito vírgula três hectares).

Narra que em setembro de 2013 tomou conhecimento de 
que os promovidos teriam invadido a sua propriedade, ou quais, inclusive, 
realizaram serviço de desmatamento e plantações.

O magistrado a quo, no entanto, julgou improcedente o 
pedido de reintegração de posse.

Pois bem. Nos termos do art. 927 do CPC/73 (vigente à 
época do ajuizamento da demanda), são requisitos da ação de reintegração 
de posse:

Art. 927.  Incumbe ao autor provar:

I - a sua posse;

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III - a data da turbação ou do esbulho;

IV  -  a  continuação  da  posse,  embora  turbada,  na  ação  de 

manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração.

Evidencie-se  que  a  proteção  possessória  está 
condicionada à demonstração da existência de posse anterior e esbulho, não 
cabendo questionamentos acerca do direito de propriedade.

Há necessidade de demonstração da perda da posse e a 
existência de posse anterior lícita e que a turbação ocorreu a menos de ano e 
dia.

Os  requisitos  listados  no  art.927  são,  assim, 
cumulativos, devendo o autor da ação de reintegração de posse comprova-
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los concomitantemente.

Nesse  passo,  após  análise  detida  dos  autos,  nota-se 
ausente a comprovação dos requsitos, explico: 

O Formal de Partilha (fls.  11/15),  e os documentos de 
fls. 168/183, trazidos aos autos na fase recursal, mas colocados no devido 
contraditório processual, apenas indicam que o autor tem o domínio (em 
condomínio)  de  duas  partes  de  terras  do  imóvel  denominado  Serra  do 
Comissário.   

O apelante, também na fase recursal, fez juntar outros 
documentos (fls. 196/226), que sob a sua ótica demonstraria a ocorrência de 
desmatamento nas terras objeto dos autos, ocorrido no ano de 2013.

Esses  novos  documentos  não  foram  objeto  do 
contraditório  processual,  pois  o  recorrente  quer  se  valer  da  segunda 
instância  para  abrir  nova  fase  instrutória,  o  que  é  inadmissível 
processualmente,  seja  porque  já  fora  dada  uma  oportunidade  nesta 
instância;  seja  porque no juízo de primeiro grau o recorrente  disse  estar 
satisfeito com as provas já constantes nos autos, e não formulou pedido de 
produção de prova pericial.

Assim  sendo,  resta  preclusa  o  oportunidade  de 
produção de outras provas.

Ademais,  o  fato  de  um  possível  desmatamento  nas 
terras objeto dos autos ter sido observado apenas em 2013, não induz, por si 
só, que o esbulho apenas aconteceu neste ano.

Outrossim,  as  testemunhas  ouvidas  em  juízo,  cujos 
depoimentos estão em audio-visual (fls. 122), não demonstram que o autor 
tivesse a posse do imóvel que pretende a reintegração. Ao contrário, tem-se 
dos depoimentos que os réus estão na posse do bem desde tempos remotos.
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Para a procedência do pedido de reintegração de posse, 
deve o Autor comprovar sua posse anterior,  o esbulho e  a  data  em que 
ocorrido, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil de 1973. 

Sobre o tema:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 

ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REQUISITOS DO ART. 

927 DO CPC.  COMPROVAÇÃO DA POSSE ANTERIOR E DO 

ESBULHO. SÚMULA 7/STJ.  INDENIZAÇÃO/RETENÇÃO POR 

BENFEITORIAS  REALIZADAS  APÓS  A DATA DA PERÍCIA. 

QUESTÃO  NÃO  DECIDIDA  PELA  CORTE  DE  ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA  211/STJ. 

AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  A  procedência  do  pedido  de 

reintegração de posse pressupõe a prova do preenchimento dos 

requisitos do art. 927 do Código de Processo Civil. 2. O Tribunal 

de  origem,  mediante  análise  do  contexto  fático-probatório  dos 

autos,  entendeu estarem presentes nos autos os  elementos que 

comprovam a posse anterior da agravada e o esbulho alegado. 3. 

A  modificação  de  tal  entendimento  lançado  no  v.  acórdão 

recorrido,  nos  moldes  em  que  ora  postulado,  demandaria  o 

revolvimento  do  suporte  fático-probatório  dos  autos,  o  que 

encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 4. O 

Superior Tribunal  de Justiça consagra orientação no sentido da 

necessidade  de  prequestionamento  dos  temas  ventilados  no 

recurso  especial,  não  sendo  suficiente  a  simples  invocação  da 

matéria na petição de embargos de declaração ou que a Corte de 

origem  as  considere  prequestionadas.  Precedentes.  5.  Desse 

modo,  tem-se  que  a  questão  referente  a  retenção/indenização 

pelas  benfeitorias  realizadas  após  o  período  determinado  na 

perícia não foi apreciada pela Corte de origem, mesmo após a 

interposição  dos  embargos  de  declaração.  Caberia  à  parte 
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agravante,  então,  na  hipótese,  alegar  violação  ao  art.  535  do 

Código de Processo Civil,  providência,  todavia, da qual não se 

incumbiu.  Incidência  da  Súmula  211  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça. 6. Agravo regimental não provido. (STJ. AgRg no AREsp 

273.408/MG, Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 

julgado em 09/06/2015, DJe 30/06/2015)

Na espécie,  inexiste  prova  da  posse  anterior  lícita  e, 
também, da turbação alegada.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  ao 
recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá  e  Benevides.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Desa.  Maria  das 
Graças Morais Guedes – relatora, o Exmo. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques 
da Nóbrega, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                 R E L A T O R A 

 

_______________________________________________________________________________________
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0002706-28.2014.815.0371 6


